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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
U N I V E R S I D A D E  D O  P A R A  

R E I TO R I A

HESOLÜÇlO H2 1 ~ DE 28 DE JiUíEIRO DE 1965 

CONSELHO TOUYESSITÂHIO

Enenta;- Disciplina a realização dos Concursos de 

Habilitação aos diversos cursos da Uni

versidade para o ano de 1965.

0 HEITOR DÂ TINTYEESIDADE DO PASJL, no uso das atri

buições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento da decisão do 

Esregio Conselho Universitário, em sessão extraordinária realiza

da no dia 28 de 1965, promulga a seguinte

H E S O L U Ç l O :

Art2. 12 - Os Concursos de Habilitação serão cons- 

tituidos por provas escritas, sob a forma de extensos testes de

perguntas objetivas, referentes ao conhecimento básico da matéria 

e de aplicação destes conhecimentos.

Arto, 20  ̂ Os testes serão de múltipla escolha, de 

lacuna, de seleção, certo ou errado, de associação — dispondo-se 

as disciplinas em dois (2) grupos;

a) Línguas — Portup:uê3 e idiomas estrangeiros^nas
quais será incluida a análise literá 

ria de curtos textos. Para Inp^lês, Francês e La 

tlm, serão efetuadas versões e traduções', sendo 

permitido o uso de dicionários.

b) Ciências — História, Geop-rafia, Biologia, FÍsi

ca, Química, Matemática e Desenho.

Arts. 52 - Os testes das disciplinas acima citadas 
corresponderão aos programas aprovados para o ensino no nível do

ciclo mldio.

Art2. 4-2 - Os tentes elaborados pelas bancas exami 
nadoras serão mantidos‘‘era absoluto sigilo, bem assim guardado o

anonimato das provas até que sejam concluidos os trabalhos da ava* 

liação dos resultados obtidos.

iirts. 50 - As bancas examinadoras, na elaboração 
dos testes, efetuarão perguntas:

a) com clareza de formulação;

b) de julgamento rápido e exato j

c) com eliminação do fator subjetivo no julgamento;
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d) cujos resultados possam ser amalisados estatis

ticamente.

Arte. 62 - As perguntas devem abranger, em princí

pio, o programa global de cada disciplina, devendo cada prova con 

ter instruções indicativas de como a elas res|>onder.

ilrts. 7“ - Em cada disciplina se farão 80 quesitos, 
sendo de 4 horas a duração máxima de cada prova.

Art2, 82 - A avaliação final obedecerá aos seguin

tes princípios:

a) Estabelecer o critério de pontos atribuindo a 

cada questão determinado valor. A qualificação 

de cada prova se fará sobre a escala de zero 

(0) a quatrocentos (400) pontos que serão trata 
dos obedecendo-se a regulsjaentação específica.

b) Ha correção das questões não se considerarão 

respostas parcialmente certas ou erradas, deven 

do os pontos respectivos ser atribuidos ou nega 

dos na sua totalidade.

c) A seleção dos candidatos se fará considerando 

os pontos obtidos em cada matéria, obrigatoria

mente correlacionando as disciplinas, até perfa 

zer 0 total de vagas disponível, constituindo 

este nível o limite inferior da seleção.

d) Para apresentação dos resultados dos Concursos 

de Habilitação, devem-se somar os pontos obti - 

dos pelos candidatos selecionados, para efeito 

de classificação final.

Art2. 9® ~ No 6oncurso de Habilitação para o curso

de Medicina, fica e^ccluida a prova de Português.

Art2.102 - Ko Obncurso de Habilitação para o curso

de Direito, fica exrcluida a prova de Latim;

Arte. 112 - No Concurso de Habilitação para o cxirso

de Ciências Econômicas, filsa excluida a prova de Geografia Econo-

mic^.*
Art2,122 - No Concurso de Habilitação para os cur

sos de Engenharia, a disciplina matemática constará apenas de uma 

prova, abrangendo álgebra,geometria analítica, geometria e trigono 

metria; ,
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Art^. 13“ - A critério da Comissão Permanente de Con 

curso^^de Habilitação, serão submetidos os candidatos à admissão nos 

diverlos cursos, a outros testes ou provas de vocação, inteligência 

ou aplidão — para orientação e subsidio à pesquisa educacional.

ArtQ. 142 _ A Comissão Permanente encaminhará, às Co 

missas Seccionais, instruções relativas ao cvimprimento da presente

Reso^içao.

lo Hátor

Art2. 152 - As questões omissas serão resolvidas pe- 
-òuvidos, se julgado necessário, os órgãos competentes.

de 1^ 3.
Reitoria da Universidade do Pará, em 28 de janeiro

. Dr. / J o s é  Rodrigues Silveira líe1?€o 

Presidente do Conselho Universitário
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